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GoNTRATO N" 02112023

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI A
CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA COM A

:ME?=^HB"i,t8El'§*tfiHâE5.hlT

O Município de Amontada, através de seu Órgão Legislativo Câmara Municipal,
pessoa jurídica de direito público intemo, com sede a Rua Dona Maria Belo, n" 1311,
Centro, Amontada - Ceará, inscrita no CNPJ sob o no 06.582.555/0001-75, neste ato
representado pelo Presidente, Senhor PAULO BERG MELGAçO, doravante
denominado de CONTRATANTE, no final assinado, e do outro lado, a empresa RH
& ASSESSORIA CONTABIL LTDA - ME, inscrita no CNPJ no 14.292.995/0001-16,
localizado à cidade de Foúaleza, Estado do Ceará, à Rua Chico Lemos, 596, Sala
103, Cidade dos Funcionários, CEP: 6A.822-785, neste ato representado por
Alexandre Câmara Campos, CPF n" 202.699.513-34, doravante denominada de
CONTRATADA, no final assinada, doravante denominada de CONTRATADA, de
acordo com a TOMADA DE PREÇOS no 00112023, Processo Administrativo no

2023.03.03.01, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n'8.666/93 e
suas alterações posteriores, sujeitando-se os Contratantes às suas normas e às
cláusulas e condições a seguir pactuadas:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de Serviços Especializados
de Consultoria na Área de Controle Externo, previsto no artigo 31 e 70 da
Constituição Federal, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Amontada, conforme segue:
1.1.1. Orientar o Poder Legislativo Municipa! na fiscalização contábil, orçamentária,
patrimonial, financeira e operacional do fiel cumprimento do disposto no art. 212 da
CF/88, que trata da aplicação do percentual mínimo das receitas provenientes de
impostos, na manutenção e desenvolvimento do ensino no Município de Amontada;
1.1.2. Orientar o Poder Legislativo Municipal na fiscalização contábil, orçamentária e
financeira do fiel cumprimento do disposto no art. 77 da ADCT, que trata da
aplicação do percentual mínimo das receitas provenientes de impostos, nas ações e
serviços públicos de saúde no Município de Amontada;
1.1.3. Orientar o Poder Legislativo Municipal na fiscalização contábil, orçamentária,
patrimonial, financeira e operacional do fiel cumprimento dos limites impostos pela
LRF para o atendimento dos gastos com pessoal e encargos do Município de
Amontada;
1.1.4. Acompanhar mensalmente a arrecadação da rêceita e da execução da
despesa do Poder Executivo Municipal;
1.1.5. Analisar o Projeto de Lei Orçamentário Anual;
1.1.6. Analisar o Projeto de Lei do Plano Plurianual;
1.1.7. Avaliar a Gestão Fiscal do Poder Executivo e atendimento aos ditames da Lei
Complementar no 101 12024;
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1.1,8. Acompanhar a execuçâo orçamentária, através da análise da docume
de receita e despesa proveniente do Poder Executivo Municipal, encaminhado nos
termos do artigo 42 da Constituição do Estado do Ceará.

CLÁU§ULA SEGUNDA. DO FUNDAMENTO LEGAL
2.1. O presente Contrato tem como fundamento a Tomada de Preços no 001i2023
devidamente homologado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas acima citado(a) e ao
fim assinado(a), bem como a proposta do(a) CONTRATADO(A), tudo parte
integrante deste Termo Contratual, independente de transcrição.

CLAU§ULA TERCEIRA. DO VALOR DO CONTRATO
3.1. O valor global deste Contrato é de R$ 104.400,00 (cento e quatro mil e
quatrocentos reais), nele estando incluídas todas as despesas e custos
necessários à sua perfeita execução, sendo pago mensalmente o valor de R$
8.70ü,00 (oito mil e setecentos reais).

CLAUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
4.1. Os pagarnentos serão realizados sempre ao final de cada mês mediante
apresentação da Nota Fiscal de realização dos serviços contratrados. A fatura deverá
ser aprovada, obrigatoriamente, pela Câmar:a Municipal de Amontada, que atestará
a realização dos serviços contratados.

GLAUSULA SUINTA . DO REAJUSTE E DO REEQUILíERO ECONÔMICO.
FINANCEIRCI
5.1. O valor do Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12 (doze)
meses da contratação, hipótese na qual transconido tal prazo, deverá ser utilizado o
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, para fins de proceder com
o reajuste.
5.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando
área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante processo
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida
a relação que as partes pactuararn inicialmente entre os encargos da Contratada e a
retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo
65, ll, "d" da Lei Federal n" 8.666/93, alterada e consolidada.

ITEilI DESCRTCÂO UND. 8NT. YR. UNITARIO VR. TOTAL

01

Contrataçâo de Serviços Especializados de
Consultoria na Area de Controle Externo,
previsto no artigo 31 e 70 da Constituição
Federal, para atender as necessidades da
Cámara Municipal de Amontada.

MÊS 12 R$ 8.700,00 R$ 104.400,00
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cLÁusuLA sExrA - DA DURAçÃO OO CONTRATO
6.1. O prazo de vigência contratual é de 12 (doze) rneses, contado a partir da sua
assinatura, devendo ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei
Federal no 8.66611993.
6.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57
da Lei Federal n" 8.666/1993, alterada e consolidada.

cLÁusuLA sÉflMA - DA,S OBRTGAçÕES OA CONTRATADA
7.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
7.2. Manter durante toda a execução contratual, êm compatibilidade com as
obrigaçôes assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
presente termo.
7.3. Aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os percentuais de acréscimos ou
supressões limitadas ao estabeleeido no §1o, do art. 65, da Lei Federal no

8.666i1993, tomando-se por base o valor contratual.
7.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a
terceiros, deconentes de dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser
arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a
contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execr.rção contratual.
7.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a
incidir sobre â execução contratual, inclusive as obrigaçÕes relativas a salários,
previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de
acidentes do trabalho e legislaçâo conelatia, aplicáveis ao pessoal empregado na
execução contratual.
7.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecirnentos que venham a ser
solicitados pela contratante, salvo quando Ímplicarem em indagações de complexo
caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas.
7.7. Substituir ou repârar o objeto contratual que comprovadamente apresente
condições de defeito ou em desconformidade com as especificações deste termo, no
prazo fixado pelo Orgão Contratante, contado da sua notificação.
7.8. Cumprir, quando far o caso, as condiçôes de garantia do objeto,
responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta de preços,
observando o prazo mínimo exigido pela Administração.
7.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.
7.10. Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a serfirmado, um
preposto aceito pela Contratante, para representação da Contratada sempre que for
necessário e comunicando, por escrito, à Contratante qualquer mudança de
endereço ou telefone contato.
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7.11. Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações
formuladas.
7.12. Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo
estabelecido neste termo.
7.13. Não será admitida a subcontratação do objeto deste Termo.

GLAUSULA O|TAVA - DAS OBRTGAçÕES Ol CONTRATANTE
8.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem
de Serviço, após emissão de empenho.
8.2, Proporcionar à CONTRATADA todas as condiçÕes necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece
a Lei Federal no 8.66611993 e suas alteraçÕes posteriores.
8.3. Fiscalizar a execuçáo do objeto contratual, através de sua unidade competente,
podendo, em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou
justificará de imediato.
8.4. Notificar a CONTRATADA de qualquer inegularidade decorrente da execução
do objeto contratual.
8.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas
neste Termo.
8.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
8.7. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do
CONTRATANTE para a execução do objeto contratual.
8.8. Prestar as lnformaçÕes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pelos empregados da CONTRATADA.
8.9. Recusar os serviços que não apresentarem consonância com os ditames legais.
8.10. Comunicar à CONTRATADA qualquer iregularidade na prestação dos serviços
e interromper imediatamente a execução se for o caso.
8.11. lndicar na Ordem de Serviço o local em que deverá ser realizada sua
execução.

CLAU§ULA NONA - DAS SANçÕES ADMTNISTRATIVAS
9.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia
defesa, a Administraçâo poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multa:
b.1) De 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor a ser pago à CONTRATADA,
pelo atraso injustificado na execução do objeto contratual;
b.2) De 10% (dez por cento), sobre o valor do Contrato pela não execução total ou
parcial do objeto contratual e;
b.3) O valor das multas referido neste item será descontado "ex-ofício" da
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito
em seu favor que mantenha junto ao órgão elou, independente de notificação ou
interpelação judicial ou extrajudicial, podendo ainda ser aplicado:
a) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração por prazo não superiar a2 (dois) anos. 
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b) Declaração de inidoneidade para Iicitar ou contratar com a Administração Pú
de no mínimo 2 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a sua reabilitação.
GLÁUSULA DÉCIMA - DA RESGISÂO CONTRATUAL
10.1. O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá
ser rescindido de conformidade com o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei no 8.666/93.
10.2. Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da
Lei no 8.666/93, à Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80,
inciso I a lV, §§ 1" a 4o, da Lei citada.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMETRA - DAS ALTERAçÕES COI-|TRATUAIS
11.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressÕes no quantitativo do objeto que se fizerem necessários,
conforme o disposto no art. 65, seus incisos e parágrafos, da Lei de Licitaçôes
vigente.

CLAU§ULA DÉCIilIA §EGUNDA . DOS RECURSOS
12.1. Das decisôes da Comissão Permanente de Licitação caberão recursos, nos
termos do art. 109, da Lei Federal no 8.666193, após a divulgação dos resultados nos
meios de lmprensâ que o Município dispuser.
12.2. Quaisquer recursos a esta licitação deverão ser interpostos no prazo legal,
dirigidos ao Presidente da Comissão de Licitação da Câmara Municipal de
Amontada, podendo ser protocolizados na sala da Comissão de Licitação.
12.3. A Câmara Municipal de Amontada não se responsabilizará por recursos
endereçados via postal ou por outras formas, entregues em locais diversos do local
indicado, e que, por isso, não sejam protocolizados no praza legal.
12.4. lnterposto recurso, dele será dado ciência às licitantes, através de publicação
nos órgãos de lmprensa que o Município dispuser que poderão impugná-lo no prazo
previsto no art. 109 da Lei no 8.666/93.
12.5. A impugnaçãa aos termos do instrumento convocatório poderá ser interposta
por qualquer cidadão ou licitante nos prazos estabelecidos no artigo 41 da Lei
Federal no 8.666193, dirÍgida à Comissão Permanente de Licitação.
12.6. O poder de representação do signatário do instrumento de recurso ou das
impugnações aos recursos e aos termos do instrumento convocatório deverá ser
comprovado.

CLAUSULA DÉCffiA TERCETR.A - DA DOTAçÃO ORçAMENTARIA
13.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão por
conta da dotaçãCI orçamentária n" 17.01.01.031.0001.2.103 - Gerenciamento das
Atividades Legislativas, elemento de despesa no 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica, exercício 2423.

cLÁusuLA DÉclMA QUARTA - DA GESTÃO E FTSCALTZAçÃO DO CONTRATO
14.1. A gestão e fiscalização do contrato será exercida por servidor especialmente
designado para este fim pela contratante, de acordo csrn o estabelec- 
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da Lei Federal no 8.66611993, a ser informado quando da Iavratura do instrumento
contratual através de Portaria.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO
15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Ceará, para dirimir toda
e qualquer controvérsia oriunda do presente Contrato, que não possa ser resolvida
pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E por estarem acertadas, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02
(duas) vias para que possa produzir os efeitos legais.

Amontada - CE, 11
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Paulo Berg Melgaço

Presidente do Legislatívo
CONTRATANTE

'l
RH & Assessoria Contábil Ltda - ME

CNPJ n" 1 4.292.995/0001 -1 6
CONTRATADA
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